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PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 038, DE 06 DE MAIO DE 2019.
        

A Diretora Presidente da Agência de Habitação Popular do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
RESOLVE: 

Conceder progressão funcional aos servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotados na Agência de Habitação Popular de MS, com base no artigo 37, da Lei Estadual 
n. 4.489, de 03 de abril de 2014. (Processo 57/500.081/2019).

Matrícula Nome De
Nível

Para
Nível

Validade

98701022 Adenice Lira Soares Arraes I II 24/03/2019
60842021 Brenda Travasso de Araújo I II 08/04/2019
33493021 Gleicemar Garcia dos Santos I II 25/03/2019
63839021 Karine Machado Davalo I II 10/03/2019
116970021 Laura Antônia Pereira dos Santos I II 07/01/2019
77091021 Lúcio Fernandes Arguilheira I II 25/03/2019
19125022 Meire Evelyn Freitas Fernandes I II 24/03/2019
97615022 Rafael Almeida Castro I II 24/03/2019
38874021 Rodrigo Varanauskas Kassar I II 25/03/2019
92435021 Rubens José da Silva I II 24/03/2019

CAMPO GRANDE – MS, 06 DE MAIO DE 2019.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

Edital de Chamamento
Processo nº. 31/601160/2018
Primeira Chamada Pública

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 259, § 2º da Lei 1.102/90, cita pelo presente edital o Sr. Marcus Vinicius de 
Oliveira dos Santos, matrícula nº 477697021, ex aluno da segunda turma do curso de 
Formação, para o Cargo de Agente Penitenciário Estadual para tratar de assunto de 
interesse referente ao Processo nº. 31/601160/2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 669, DE 8 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora SORAYA XIMENES DE SENA CARVALHO, 
matrícula n. 72009021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e 
IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei 
Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/038138/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 670, DE 8 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MARCIA TORMENA PAULESKI MACHRY, 
matrícula n. 83371022, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e 
IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei 
Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/039552/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 671, DE 8 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora ELIANE LEÃO FERNANDES, matrícula n. 40133021, 
ocupante do cargo de Professor, classe G, nível II, código 60001, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo 
único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/001388/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 672, DE 8 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MARIA JOSÉ DA SILVA, matrícula n. 63534021, 
ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 
2006 (Processo n. 29/037541/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 673, DE 8 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor MANOEL CARVALHO DE SOUZA, matrícula 
n. 34609021, ocupante do cargo de Gestor de Atividades Educacionais, classe G, código 
60007, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, III, 
combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/034015/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 674, DE 8 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor GERSON TERTULIANO DA SILVA, matrícula 
n. 12265021, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, função, Auxiliar 
de Limpeza, classe, G, nível, VII, código 60025, pertencente ao Quadro Suplementar de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art.73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/050470/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 675, DE 8 DE MAIO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora CELINA FERREIRA DE ARRUDA, matrícula n. 
70099021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de Saúde I, função, Técnico de 
Laboratório, classe F, código 50032, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no 
art. 73, incisos I, II, III, combinado com art.78, parágrafo único, todos da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 27/000375/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.

                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 676, DE 8 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Cabo PM-RR JOSÉ 
FLORENTINO DA SILVA, matrícula n. 16560022, símbolo 231/CB/6, código 40019, com 
fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto 
de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/305067/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 677, DE 8 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
VICENTE DOS REIS FLORENTIN, matrícula n. 54388021, símbolo 231/3SG/6, código 
40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
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com art. 47, inciso II, 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300832/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 678, DE 8 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3º Sargento 
PM DISNEY SANDRO DA COSTA SOARES, matrícula n. 82674021, símbolo 231/3SG/5, 
código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300815/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.
                                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 679, DE 8 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente PM 
VAGNER ALVES DONEDA, matrícula n. 116144021, símbolo 231/STE/5, código 40015, 
com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com art. 
54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008 (Processo n. 31/300590/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.
                                                                       

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                     Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 680, DE 8 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

RETORNAR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3º Sargento 
PM-RR  JULIO CEZAR GONÇALVES AZAMBUJA, matrícula n. 79556024, símbolo 
231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 
2005, combinado com o art. 7º, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso 
II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/304416/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 681, DE 8 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

RETORNAR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM-
RR  LUIS ANTONIO ESPERANÇA DA SILVA, matrícula n. 825024, símbolo 231/3SG/7, 
código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 7º, art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e 
art. 91, inciso II, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/300802/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 682, DE 8 DE MAIO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, 
o 3º Sargento BM LUIZ NELSON NUNES AZEVEDO, matrícula n. 89496021, símbolo 
231/3SG/5, código 40039, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro 
de 2005, combinado com art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/500709/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, convoca o segurado JULIO CESAR DE MELO, 
matrícula n. 95393022 à comparecer na reavaliação médica – pericial, marcada para o 
dia 21 de maio de 2019 às 9.30 horas (portando laudo médico e exames atualizados da 
patologia que motivou a aposentadoria, com validade de até 30 dias anteriores a data da 
realização da avaliação pericial). A perícia será realizada na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, 
Jardim Aclimação, nesta Capital. Informamos que o não comparecimento à reavaliação 
médico-pericial ocasionará a suspensão do pagamento dos proventos (Processo n. 
31/000619/2010).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.

Jorge Oliveira Martins
Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, convoca o segurado IVO ADELCIN DA SILVA, 
matrícula n. 8368021 à comparecer na reavaliação médica – pericial, marcada para o 
dia 21 de maio de 2019 às 9.30 horas (portando laudo médico e exames atualizados da 
patologia que motivou a aposentadoria, com validade de até 30 dias anteriores a data da 
realização da avaliação pericial). A perícia será realizada na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, 
Jardim Aclimação, nesta Capital. Informamos que o não comparecimento à reavaliação 
médico-pericial ocasionará a suspensão do pagamento dos proventos (Processo n. 
55/500836/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2019.

Jorge Oliveira Martins
Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL-AGRAER

PROCESSO: 63/201593/2016 
ASSUNTO: Apuração de responsabilidade.
DECISÃO:

a) Acolher e aprovar na íntegra, o Relatório Final da Comissão Sindicante.
b) Isentar o servidor Agoncílio Correia Barbosa, de responsabilidade ante a insuficiência 

de provas de que tenha dado causa para a ocorrência de trânsito.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2019.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” FCMS/N.º 033/2019, DE 07 DE MAIO DE 2019.

A Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER, licença para o trato de interesse particular, em prorrogação, a 
servidora JULIA MARIA CAMPOS MENEZES, matrícula n. 86621022, Cargo/Função 
Gestor de Atividades Culturais/Gestor de Arte e Cultura, Classe B, Código 70089, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, por um período de até 3 (três) anos, sem 
ônus para o órgão de origem, com fulcro no art. 154 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, sendo que compete a servidora o recolhimento das contribuições previdenciárias, 
nos termos do art. 6º, e art. 28 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei n. 3.545, de 17 de julho de 2008, com validade a contar de 04 de 
fevereiro de 2019 para fins de regulamentação funcional (Processo n. 09/600259/2011).

Campo Grande, 07 de maio de 2019.

MARA CASEIRO
Diretora-Presidente da FCMS

PORTARIA “P” FCMS/N.º 032/2019 07 DE MAIO DE 2019.

A Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais e pela competência atribuída pelo Decreto nº 12.750, de 12 
de maio de 2009

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes membros abaixo relacionados para compor a 
Comissão de Curadoria no julgamento e seleção das obras de arte do Edital nº 04/2019 
de chamamento Público para o Projeto de Ocupação Temporária do Espaço de Exposições 
na Galeria de Artes Visuais do “20ª Edição do Festival de Inverno de Bonito/FIB - 
2019”. (Processo 51/700154/2019)

TITULAR SUPLENTE
Prof. Me. Darwin Antônio Longo de 
Oliveira

Prof.Dr Paulo César Duarte Paes

Prof. Me. Roberto Figueiredo Cristiane Almeida De Araújo Freire
Gestora de Arte e Cultura do Museu de Arte 
Contemporânea – MARCO da FCMS
Matricula: 73748022

Prof. Me. Lucia Monte Serrat Alves 
Bueno
Coordenadora do Museu de Arte 
Contemporânea – MARCO da FCMS
Matrícula: 469762023

Prof.Esp. Caciano Silva Lima
Gerente da Gerencia de Patrimônio 
Histórico e Cultural da FCMS
Matricula: 100204022

Campo grande, 07 de maio de 2019.

MARA CASEIRO
Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul


